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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO MT]NICIPAI, NN 60 DE 03 DE AGOSTO DE 2023

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar na Lei Orçamentária Anual do

município de Silveiras vigente no exercício de

2023, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal No 1,224 de 1311212023'

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 107.034,03 (cento e sete mil, trinta e quatro reais e três centavos)

destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 41, 42 e 43

da Lei 4.320164, sob as seguintes classifrcações e fontes de recursos:

FONTE
RECURSO

VALORCATEGORIA
ECONÔMICA

DESCRIÇÃO
FUNCIONA,I, DA

PROGRAN¿ÁUCE

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

27.926,43013.1 .90.1 1

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301 .0001 .2001 -
MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA

05 10.000,003.1.90.11

10.302.0001.2004 -
ATENÇÃO DE MÉDIA

E ALTA
COMPLEXIDADE

AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

02.01.0r - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

0l 6.000,003.3.90.30

r 0.301 .0001 .201 1 -
MANUTENÇÃO
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

4.000,000l3.3.90.1410.301 .0001 .201 I -

MANUTENÇÃO
02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

,'(
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Art. 2' Os seguintes Créditos Adicionais serão recursos provenientes da

anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do

inciso IIl, $lo, do art.43, da Lei Federal no 4.320 de l7 de março de 1964.

"{

SAUDE SECRETARIA
MLINICIPAL DE

SAÚDE

01 3.234,60

02.0s.01 - sEToR
DE ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

13.392.0009.2036 -
REALTZAÇÄO ps

EVENTOS CULTURAIS
E ARTISTICOS

3.3.90.39

0l 3.000,00
02.01.0r - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

I 0.301 .0001 .2001 -
MANUTENÇÃO DA
ATENÇAO BÁSICA

3.3.90.39

R$ 54.161,03

VALORCATEGORIA
ECONÔMICA

FONTE
RECURSO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

DESCRTÇÄO
FUNCIONAL DA

PROGRAVTÁrrCt

0l -3.000,00
10.301 .0001.2001 -

MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO eÁSrCe

3.3.90.40
02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

01 -3.234,60

13.392.0009.203o -
REALTZAÇÃO pp

EVENTOS CULTURAIS
E ARTISTICOS

3.3.90.30

02.0s.01 - sEToR
DE ESPORTE,
CULTURA E
TURISMO

-4.000,003.3.90.32 0l

10.301.0001.201I -
MANUTENÇÃO
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

0l -6.000,003.3.90.40

10.301 .0001.201 I -
MANUTENÇÄO
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
SAÚDE

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

- 10.000,00053.3.90.30

10.302.0001.2004 -
ATENÇÃO DE MÉDIA

E ALTA
COMPLEXIDADE

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE,
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Art. 3o Os Créditos Adicionais abaixo serão cobertos por tendência a excesso

de arrecadação; nos termos do inciso II, $1o, do art. 43,da Lei Federal n'4.320 de l7 de março

de 1964.

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 03 de agosto de

Carval da Silva
refeito ipal

ipal. Registrado em Livro próprio. Data supra.

mes

AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

OI -27.926,43
r 0.30 r .000 r .200 r -

MANUTENçÃO ne
ATENÇAO BASICA

3.1.90.94
02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

- R$ 54.161,03

FONTE
RECURSO

VALORCATEGORIA
ECO]\ÔMICA

UNIDADE
ORÇAMEl\TARIA

DESCRIÇÃO
FUNCIONAL DA

PROGRAMÁTICA.

52.873,00053.3.90.30

02.04.01 -
SECRETARIA

MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

12.306.0005.2023 -
MANUTENÇÃO DA
DISTRIBUIÇAO DA

MERENDA ESCOLAR.
PNAE

RS 52.873,00

Publicado no sítio eletrônico da Prefe

J
inete


